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olspôe soBRE A cl_lmlnzlçÃo DE ToDAs As
SALAS DE AULA DA ESCOLÁ CEI HENRIQUE
veNÂIcIo DA SILVA, LocALIzADA No PARQUE
PRESIDENTE VARGAS, EM FORTALEZA. CE.

ExMo. SENHoR PRESIDENTe oe cÂuIne MuNICIPAL DE FoRTALEZA

o Vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuiçôes
legais e em conÍormidade com o artigo 13g, inciso il, do Regimento rnterno da
câmara Municipar, requer a Vossa Excerência o envio de expediente ao senhor
PreÍeito, solicitando a climatização de todas as salas de aula da Escola cEl
Henrique venâncio da sirva, rocarizada no parque presidente vargas, em
FoÉaleza-CE.
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PROJETO DE LEI
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AS SALAS DE AULA DA
HENRTQUE venÂtclo
LOCALIZADA NO PARQUE
VARGAS, EM FORTALEZA - CE.

e cÂlalRa MUNlctpAL DE FoRTALEZA ApRovA.

AÉ. ío Fica indicada ao chefe do poder Executivo Municipar a adoção das providências
necessárias para a climatização de todas as saras de aula da Escola cEt Henrique
venâncio da silva, situada no baino parque presidente Vargas, nesta capitar.

Art. 20 A presente indicação tem por finaridade proporcionar merhores condições de
ensino e aprendizagem aos alunos e proÍissionais da reÍerida unidade educacional,
assegurando um ambiente escorar mais confortável e adequado ao crima da cidade de
Fortaleza.
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DtspôE soBRE A cLtMATlzAçÃo oe roDAs

Art. 30 A execução desta medida poderá ser rearizada por meio da secretaria Municipar
da Educação (sME), em conjunto com a secretaria Municipar da rnfraestrutura (sErNF),
observada a viabilidade técnica e orçamentária.

Art. 40 Esta lndicação entra em vigor na data de sua publicação.
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A presente indicaçâo tem como objetivo propor ao chefe do poder Executivo
Municipal a climatização de todas as salas de aula da Escola cEl Heníque Venâncio da
Silva, localizada no bairro parque presidente Vargas, em Foíaleza _ CE.

A climatização dos ambientes escolares é uma mêdida cada vez mais necessária,
especialmente em regiões de clima quente como Fortaleza. A alta temperatura nas salas
de aula afeta diretamente o rendimento escolar dos alunos, interfere na concentração e
dificulta o processo de aprendizagem. Da mesma forma, prejudica as condições de
trabalho dos professores e demais profissionais da educação.

lnvestir na melhoria da infraestrutura das escolas municipais é investir na
qualidade do ensino público e no bem-estiar de crianças, adolescentes e educadores. A
criação de ambientes mais confortáveis e saudáveis contribui para a valorização da
educação e para o desenvolvimento pleno dos estudantes.

A Escola cEl Henrique Venáncio da sirva desempenha um papel fundamental na
formação de centenas de crianças da comunidade local. portanto, é dever do poder
público assegurar que essa unidade de ensino Íuncione com condições adequadas,
compatíveis com a importáncia de sua missão educacional.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares paru a aprovaçâo deste projeto de
lndicação, bem como o acolhimento por parte do poder Executivo, visando à
concretizaÉo destâ importante melhoria para a rede municipal de ensino.
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